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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 

Alterado pelo Decreto nº 1.179 de 14/07/2014 
Alterado pelo Decreto nº 1.317 de 15/09/2014 
 
DECRETO Nº 1.094, DE 29 DE MAIO DE 2014. 
 
“Nomeia os membros do Conselho Municipal 
Antidrogas - COMAD”. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, no uso 
das atribuições que lhe confere o Inciso II do artigo 
66 da Lei Orgânica do Município, 

 
D E C R E T A: 
 

Art. 1° -  Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, 
para comporem o Conselho Municipal Antidrogas, 
para o biênio de 2014-2016, conforme segue: 

 
I. Poder Legislativo Municipal: 

 
a) Representantes da Câmara Municipal de 

Dourados: 
Titular: Christopher Banhara Rodrigues 
Suplente: Sandra Paula Ferreira Rocha 

 
II.  Poder Executivo Municipal: 

 
a) Representante do Gabinete do Prefeito: 

Titular: Claudio Caldeira Barbosa 
Suplente: Paula Roberta dos Santos Oliveira 

 
b) Representante da Secretaria Municipal de 

Saúde: 
Titular: Terezinha Inês Bonfim 
Suplente: Xênia Aparecida de Campos 
Titular: Denilce Aparecida Siroka 
Suplente: Valmir Barbosa da Silva 
(Substituição dada pelo Decreto nº 1.179 de 
14/07/2014) 

 
c)  Representante da Secretaria Municipal de 

Educação: 
Titular: Pablo André Crespan 
Suplente: Marcio Alves França 
 

d) Representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social: 
Titular: Elizete Ferreira Gomes de Souza 



 

 Rua Coronel Ponciano, 1700, Parque dos Jequitibás – Tel.: 3411-7684 – CEP 
79830-220 - Dourados -MS  

  

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 

Suplente: Cleibe Maria da Silva 
 

e)   Representantes da Secretaria Municipal de 
Fazenda: 
Titular: Ana Flávia Precinato Carneiro 
Suplente: Cristiane Gonçalves dos Santos 

f) Representante da Procuradoria Geral do 
Município:  
Titular: Marluci de Almeida  
Suplente: Ilo Rodrigo de Farias Machado 

 
III. Órgãos de Segurança: 

 
a) Representante da Polícia Federal de 

Dourados: 
Titular: Denis Colares de Araújo 
Suplente: Lorimar dos Santos Fernandes 

 
b)   Representante do 3º Batalhão da Polícia 

Militar: 
Titular: Teodoro Caramalac Neto  
Suplente: Eduardo Garcia da Costa Marques 

  
c)  Representante da Delegacia Regional de 

Polícia Civil: 
Titular: Adilson Stigivitis Lima 
Suplente: João Marcos Garcia 
 

d) Representante do Departamento de 
Operações de Fronteiras – DOF: 
Titular: Aroldo Luiz Estevão 
Suplente: Gilberto Lino de Souza 
 

e)   Representante do 2º Grupamento de     
Bombeiros: 
Titular: Paulo Miguel do Nascimento 
Suplente: Aleixo Ramos do Amaral 
 

f) Representante da Guarda Municipal de 
Dourados: 
Titular: Aparecida Abreu Dias 
Suplente: Evaldo Eliandro de Souza 
 

g)   Representante da Delegacia de Atendimento 
à Infância e Juventude de Dourados: 
Titular: Claudio Aparecido Cabral Rocha 
Suplente: Alex Assunção Ferreira 
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IV.  Universidades com Campus em Dourados: 
a) Representante da Universidade Federal da 

Grande Dourados – UFGD: 
Titular: Conrado Neves Sathler; 
Suplente: Adriana Onofre Schmitz. 
 

b) Representante da Universidade Estadual do 
Mato Grosso do Sul – UEMS: 
Titular: Cássia Barbosa Reis 
Suplente: Jussara Martins Cerveira de 
Oliveira. 
 

c) Representante do Centro Universitário da 
Grande Dourados – UNIGRAN: 
Titular: Everton Gomes Correa 
Suplente: Haroldo Paulo Câmara Medeiros 
 

V.  Poder Judiciário:  
a) Representante da Vara da Infância e 

Juventude: 
Titular: Magali do Carmo Lima 
Suplente: Bruno Vinicius Martins Belentani 
 

VI.  Defensoria Pública: 
a) Representante da Defensoria Pública 

Estadual de Dourados: 
Titular: Clarence Willians Duccini 
Suplente: Samuel Sebastião Magalhães 
 

VII.  Ministério Público: 
a)  Representantes do Ministério Público: 

Titular: Luiz Gustavo Camacho Terçariol  
Suplente: Gerson Eduardo Araujo 

 
VIII. Entidades de Classes: 

a) Representante da Ordem dos Advogados do 
Brasil – Subseção de Dourados: 
Titular: Johnand Pereira da Silva Mauro; 
Suplente: Adriano Ferreira da Silva. 
 

IX  Órgãos Colegiados: 
a) Representante do Conselho Tutelar: 

Titular: Maria de Lourdes da Silva Paiva 
Suplente: Carleuza Batista de Oliveira 
 

b) Representantes do Conselho de Pastores 
Evangélicos de Dourados: 
Titular: Eugênio Henrique Lins do Nascimento 
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Suplente: Gerson Corrêa da Silva.  
(Acrescido pelo Dec. n. 1.317 de 15/09/14) 

 
X.  Outras Organizações Não Governamentais: 

a) Representante da Mitra Diocesana de 
Dourados: 
Titular: Carlos Alberto Afonso 
Suplente: Antonio Bitencourt do Amaral 
 

b) Representante da União Regional Espírita de 
Dourados: 
Titular: Ediles Cintra 
Suplente: Maria Fernanda Rosa. 
 

Art. 2º  O mandato do conselho será de dois anos, contados 
a partir da data da publicação deste decreto, 
conforme disposto no art. 3º, § 2º da Lei nº 2.513 de 
16/10/2002. 

 
 
Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Dourados – MS, 29 de maio de 2014. 
 
 
 
 
 
Murilo Zauith 
Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
Alessandro Lemes Fagundes 
Procurador Geral do Município 
 
  


